
 

   

ANÚNCIO DE ENCERRAMENTO 
 

DA OFERTA PÚBLICA DE DISTRIBUIÇÃO DE DEBÊNTURES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, 

DA ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, COM GARANTIA FIDEJUSSÓRIA ADICIONAL, EM SÉRIE 

ÚNICA, PELO RITO DE REGISTRO AUTOMÁTICO, DA 6ª (SEXTA) EMISSÃO DA 

 

OLEOPLAN S.A. - ÓLEOS VEGETAIS PLANALTO 

CNPJ nº 88.676.127/0001-76 

Rua Dom Pedro II, nº 723, Bairro São João, CEP 90.550-142 

Cidade de Porto Alegre, Estado do Rio Grande do Sul 

 

no valor total de, 

R$ 200.000.000,00 
(duzentos milhões de reais) 

 

CÓDIGO ISIN DAS DEBÊNTURES: BROBIODBS042 

 

O REGISTRO DA OFERTA FOI CONCEDIDO PELA CVM SOB O RITO DE REGISTRO AUTOMÁTICO EM 02 DE JANEIRO DE 

2026, SOB O N° CVM/SRE/AUT/DEB/PRI/2026/001 

 

Não foi contratada agência de classificação de risco para atribuir rating às Debêntures. 

 

1. VALOR MOBILIÁRIO OFERTADO E IDENTIFICAÇÃO DO OFERTANTE 

 
A OLEOPLAN S.A. ÓLEOS VEGETAIS PLANALTO, sociedade por ações de capital fechado, sem registro de emissor de valores 

mobiliários perante a Comissão de Valores Mobiliários ("CVM"), com sede na Cidade de Porto Alegre, Estado do Rio Grande do Sul, 

na Rua Dom Pedro II, nº 723, Bairro São João, CEP 90.550-142, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica ("CNPJ") sob o 

nº 88.676.127/0001-76, na qualidade de emissora ("Emissora"), vem a público, por meio deste anúncio de encerramento, 

COMUNICAR o encerramento da distribuição pública, sob o rito de registro automático, de 200.000 (duzentas mil) debêntures 

simples, não conversíveis em ações, da espécie quirografária, com garantia fidejussória adicional, em série única, da 6ª (sexta) 

emissão da Emissora (“Debêntures” e “Emissão”, respectivamente), nos termos da Resolução CVM 160 (“Oferta”), com valor 

nominal unitário de R$ 1.000,00 (um mil reais), perfazendo, na data de emissão das Debêntures, qual seja, 15 de dezembro de 

2025 (“Data de Emissão”), o montante de R$ 200.000.000,00 (duzentos milhões de reais), conforme previsto no “Instrumento 

Particular de Escritura da 6ª (Sexta) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária com 

Garantia Fidejussória Adicional, em Série Única, para Distribuição Pública sob o Rito de Registro Automático de Distribuição, da 

Oleoplan S.A. - Óleos Vegetais Planalto”, celebrado em 19 de dezembro de 2025, conforme aditado em 30 de dezembro de 2025, 

entre a Emissora, a OLEOPLAN NORDESTE INDÚSTRIA DE BIOCOMBUSTÍVEL LTDA. sociedade limitada, com sede na Cidade 

de Porto Alegre, Estado do Rio Grande do Sul, na Rua Dom Pedro II, nº 723, Bairro São João, CEP 90.550-142, inscrita no CNPJ/MF 

sob o nº 13.463.913/0001-96 (“Oleoplan Nordeste” ou “Garantidora”) e a VÓRTX DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES 

MOBILIÁRIOS LTDA., sociedade limitada, com sede na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, na Rua Gilberto Sabino, nº 

215, 4º andar, Pinheiros, CEP 05.425-020, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 22.610.500/0001-88, na qualidade de representante dos 

titulares das Debêntures (“Agente Fiduciário” e "Escritura de Emissão", respectivamente). 

 

Foram subscritas 200.000 (duzentas mil) Debêntures, que foram integralizadas por seu Valor Nominal Unitário, perfazendo o 

montante total de R$200.000.000,00 (duzentos milhões de reais). 

 

A Emissão das Debêntures foi realizada na forma do artigo 2º da Lei n.º 12.431, de 24 de junho de 2011, conforme alterada (“Lei 

12.431”), do Decreto nº 11.964, de 26 de março de 2024, conforme em vigor (“Decreto 11.964”), da Resolução n.º 4.751 do CMN, 

de 26 de setembro de 2019, conforme alterada (“Resolução CMN 4.751”), da Resolução do Conselho Monetário Nacional (“CMN”) 

n° 5.034, de 21 de julho de 2022, conforme em vigor (“Resolução CMN 5.034”) e da Portaria MF 1.312 (conforme definido abaixo) 

ou de normas posteriores que as alterem, substituam ou complementem, sendo que a totalidade dos recursos obtidos pela Emissora 

com a emissão das Debêntures Incentivadas serão aplicados conforme disposto na Escritura de Emissão. Em 17 de dezembro de 

2025, a Emissora submeteu ao Ministério de Minas e Energia (“MME”) o Projeto, conforme protocolo de requerimento digital n.º 

002852.0021185/2025, para fins do artigo 8º do Decreto 11.964, realizado pelo website do MME em 17 de dezembro de 2025 

(“Protocolo de Enquadramento MME”), sob o Número Único de Protocolo (NUP) 48340.006996/2025-07, bem como o compromisso 

da Emissora de alocar os recursos captados com as Debêntures no Projeto (conforme definido abaixo), nos termos da Escritura de 

Emissão. 

 

Além disso, a Emissão foi realizada no âmbito do “Programa Eco Invest Brasil”, instituído pela Lei nº 14.995, de 10 de outubro de 

2024 (“Lei 14.995”), regulamentado pela Resolução do CMN nº 5.130, de 25 de abril de 2024 (“Resolução CMN 5.130”), Resolução 

CMN nº 5.205, de 17 de abril de 2025 (“Resolução CMN 5.205”), pela Portaria MF n° 964, de 11 de junho de 2024 (“Portaria MF 

964”), e Portaria MF nº 1.312, de 20 de agosto de 2024 (“Portaria MF 1.312”), bem como pelas Portarias da Secretaria do Tesouro 



 

   

Nacional (“STN”) e do MF nº 1.135, de 11 de julho de 2024 (“Portaria STN/MF 1.135”) e nº 1.308, de 19 de agosto de 2024 

(“Portaria STN/MF 1.308” e, em conjunto com a Lei 14.995, a Resolução CMN 5.130, Resolução CMN 5.205, a Portaria MF 964, a 

Portaria MF 1.312 e a Portaria STN/MF 1.135, denominadas “Regulamentação Eco Invest” e “Programa Eco Invest”, 

respectivamente). Servem como instrumentos de apoio suplementar o Manual Operacional Eco Invest, as versões dos arquivos 

intitulados “Perguntas e Respostas”, bem como demais documentos eventualmente disponibilizados pelo Tesouro Nacional em 

domínio público, por meio de seu sítio eletrônico oficial. 

 

2. COORDENADOR LÍDER  

 

A Oferta teve como coordenador líder o BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., instituição financeira integrante do sistema de 

distribuição de valores mobiliários, com escritório na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Presidente Juscelino 

Kubitschek, n° 2.041 e 2.235, 24° andar, CEP 04.543-011, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 90.400.888/0001-42 (“Coordenador 

Líder”). 

 

3. ESCRITURADOR 

 

A instituição prestadora dos serviços de escriturador das Debêntures é a VÓRTX DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES 

MOBILIÁRIOS LTDA., sociedade limitada, com sede na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, na Rua Gilberto Sabino, nº 

215, 4º andar, Pinheiros, CEP 05425-020, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 22.610.500/0001-88. 

 

4. DADOS FINAIS DA DISTRIBUIÇÃO 

 

Os dados finais de distribuição da Oferta estão indicados no quadro abaixo, nos termos do Anexo N da Resolução CVM 160:  

 

 
Quantidade de subscritores ou Debêntures subscritas e 

integralizadas 

Tipo do Investidor Subscritores Debêntures  

Pessoas Naturais - - 

Clubes de Investimento - - 

Fundos de Investimento - - 

Entidades de Previdência Privada - - 

Companhias Seguradoras - - 

Investidores Estrangeiros - - 

Instituições Intermediárias participantes do 

consórcio de distribuição 

1 200.000 

Instituições financeiras ligadas à Emissora e aos 

participantes do consórcio 

- - 

Demais Instituições Financeiras - - 

Demais Pessoas Jurídicas ligadas à Emissora e 

aos participantes do consórcio 

- - 

Demais pessoas jurídicas - - 

Sócios, administradores, empregados, prepostos 

e demais pessoas ligadas à Emissora e aos 

participantes do consórcio 

- - 

Outros - - 



 

   

 

5. INFORMAÇÕES ADICIONAIS 

 

Os termos iniciados em letra maiúscula e utilizados neste Anúncio de Encerramento que não estejam aqui definidos terão o 

significado a eles atribuído na Escritura de Emissão. 

 

TENDO EM VISTA QUE A OFERTA É DESTINADA EXCLUSIVAMENTE A INVESTIDORES PROFISSIONAIS, NOS TERMOS 

DO ARTIGO 26, INCISO X, DA RESOLUÇÃO CVM 160, ESTANDO, PORTANTO, SUJEITA AO RITO DE REGISTRO 

AUTOMÁTICO DE DISTRIBUIÇÃO PREVISTO NA RESOLUÇÃO CVM 160, AS DEBÊNTURES ESTARÃO SUJEITAS A 

RESTRIÇÕES À REVENDA, CONFORME INDICADO NO ARTIGO 86, INCISO V, DA RESOLUÇÃO CVM 160. 

 

O REGISTRO DESTA OFERTA PÚBLICA NÃO IMPLICA, POR PARTE DA CVM, GARANTIA DE VERACIDADE DAS 

INFORMAÇÕES PRESTADAS OU EM JULGAMENTO SOBRE A QUALIDADE DA EMISSORA, BEM COMO SOBRE AS 

DEBÊNTURES DISTRIBUÍDAS AINDA, CONSIDERANDO QUE A OFERTA ESTÁ SUJEITA AO RITO DE REGISTRO 

AUTOMÁTICO DE DISTRIBUIÇÃO, O REGISTRO DA OFERTA PRESCINDE DE ANÁLISE PRÉVIA DA CVM E/OU DA 

ANBIMA. NESSE SENTIDO, OS DOCUMENTOS RELATIVOS ÀS DEBÊNTURES E À OFERTA, INCLUINDO, SEM LIMITAÇÃO, 

TODOS OS DOCUMENTOS DA OFERTA E ESTE AVISO AO MERCADO, NÃO FORAM OBJETO DE REVISÃO PELA CVM E/OU 

PELA ANBIMA. 

 

ESTE ANÚNCIO É DE CARÁTER EXCLUSIVAMENTE INFORMATIVO, NÃO SE TRATANDO DE OFERTA DE VENDA DE 

VALORES MOBILIÁRIOS. 

 

A data deste Anúncio de Encerramento é de 05 de janeiro de 2026. 

 

   

 

Coordenador Líder 

 

 

 

Total 1 200.000 


